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RESOLUÇÃO Nº 68/2004 

Alterada pela Resolução nº 73/04. 

Autoriza a DESENBAHIA a renegociar crédito concedido à 
empresa MED MED PRODUTOS TÉCNICOS MEDICINAIS, 
vinculado ao PROCIN. 

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDESE, considerando os benefícios 
que o empreendimento deverá proporcionar para o desenvolvimento social e econômico do 
Estado, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto na Lei n° 7.599, de 7 de 
fevereiro de 2000, e no Decreto n° 7.798, de 5 de maio de 2000, 

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar a Agência de Fomento do Estado da Bahia S/A – 
DESENBAHIA, na qualidade de gestora do Fundo de Desenvolvimento Social e Econômico – 
FUNDESE, a realizar uma renegociação do financiamento concedido à MED MED PRODUTOS 
TÉCNICOS MEDICINAIS, através do Programa de Reaproveitamento de Construções e 
Instalações Industriais – PROCIN, com vistas a liquidação do saldo remanescente, em 
conformidade ao parecer de análise técnica encaminhado pela área responsável pela recuperação 
de créditos, referendado pelos comitês de crédito e da diretoria da Agência dentro das condições 
operacionais a seguir descritas; 

I - Redução de 20% sobre o saldo devedor - base 31 de dezembro de 2003. 

II - Atualização do valor após a redução definida no item anterior, pela taxa 
contratual até a data do efetivo pagamento, previsto para até 15 de março de 2004. 

Nota: A Resolução nº 73/04 prorroga para até 31/03/04 o prazo estabelecido neste dispositivo. 

III - Acordo nos autos do processo. 

IV - Custas e honorários por conta do devedor 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões, 03 de fevereiro de 2004. 
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